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DECRETO N° 2593/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º. da Lei n° 1141/2025 e, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR (R$) 

Sec. Mun. de 

Administração 

04.122.0001.

2.123 

3.3.71.70.00 42 709 30.000,00 

Sec. Mun. de 

Fazenda 

04.122.0001.

2.009 

3.3.90.93.00 54 709 10.000,00 

Sec. Mun. 

Estradas Vicinais 

26.782.0008.

2.020 

3.3.90.30.99 209 709 30.000,00 

TOTAL     70.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso ROYALTIES – UNIÃO 

RECURSOS HIDRÍCOS - 709, denunciado no 

Balanço Patrimonial, resultante da diferença positiva 

entre Ativo Financeiro e Passivo Financeiro, como 

previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 4.320/64, na forma 

do artigo estabelecida. 

 

Superávit Financeiro de 2025 -Fonte de R$   

 ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Recurso – 709 – Royalties 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2556/2026 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2558/2026 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2563/2026 

417.368,12 

R$    36.827,21 

R$         813,34 

R$    72.000,00 

Rec. Utilizado pelo presente Decreto R$    70.000,00 

Saldo para ocorrer novas 

suplementações 

R$    

237.727,57  

Art. 3º - O crédito adicional suplementar previsto no 

artigo 1º, será aditado ao Plano Plurianual, aprovado 

pela Lei nº 1140/2025, com sua respectiva despesa 

acrescentada no elenco das prevista na mesma peça 

quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, são 

considerados incluídos a Lei Orçamentária Anual (Lei 

1141/25), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1125/25) e Plano Plurianual. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2025 

    Conta 

Vinculada: 

709 - Royalties União Recursos 

Hídricos 

 

    ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 1.538.548,79 Empenhos a Liquidar 1.040.839,86 

  

 

Empenhos a Pagar 19.295,97 

  

 

Resto a liquidar 32.023,20 

  

 

Resto a Pagar 29.021,64 

  

 

Consignações   

Total Ativo 1.538.548,79 Total Passivo 1.121.180,67 

Déficit   Superávit 417.368,12 

Total 1.538.548,79 Total 1.538.548,79 

 

DECRETO N° 2594/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso I do art.4º da Lei n° 1041/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Câmara 

Municipal 

01.031.0001.2.

001 

3.3.90.30.99 04 500 20.000,00 

TOTAL     20.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de anulação parcial de dotação 

orçamentária, classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Câmara 

Municipal 

01.031.0011.2.

041 

4.4.90.52.99 12 500 20.000,00 

TOTAL     20.000,00 

 

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 
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1140/2025, com sua respectiva despesa 

acrescentada no elenco das prevista na mesma peça 

quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA (Lei º 1141/2025), 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(Lei nº 1125/2025) e Plano Plurianual, como 

estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC. 

nº 101/00, a previsão de recursos orçamentários e a 

decorrente despesa com o presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO N° 2595/2026 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso I do art.4º da Lei n° 1041/2025 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2026, no valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais), para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo M. C. e 

Adolescente 

08.243.0032.

2.088 

3.3.90.39.99 293 500 20.000,00 

TOTAL     20.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de anulação parcial de dotação 

orçamentária, classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo M. 

Assist. Social 

08.243.0009.

2.093 

3.3.90.39.99 235                  500 20.000,00 

TOTAL     20.000,00 

 

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

1140/2025, com sua respectiva despesa 

acrescentada no elenco das prevista na mesma peça 

quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA (Lei º 1141/2025), 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(Lei nº 1125/2025) e Plano Plurianual, como 

estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC. 

nº 101/00, a previsão de recursos orçamentários e a 

decorrente despesa com o presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ATO DE POSSE Nº 18/2026 



 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 07 | Nº 938 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://www.varresai.rj.gov.br/diarios-oficiais Quinta-Feira, dia 14 de maio de 2026 

  

 

4 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições conferidas pelos incisos, II do Art. 99, VI 

e IX do Art. 78 e III do Art. 95, todos da Lei Orgânica 

do Município de Varre-Sai-RJ. 

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Nomear, para estágio probatório de 03 (três) 

anos, a Sra. JOCYANE DA SILVA SOUZA, CPF nº 

151.195.327-64, RG nº 22.886.200-9 DETRAN/RJ, 

para o cargo de Professor I - Educação Infantil e 

Anos Iniciais do Ensino Fundamental, face 

aprovação em Concurso Público de Provas Objetivas 

e de Títulos, objeto do Edital Nº 001/2023 - PMVS. 

 

Art. 2º - A servidora entrará em exercício no dia 12 

de maio de 2026, devendo se apresentar na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, na 

Praça Abaeté Cordeiro, n° 16, Centro Varre- Sai/RJ, 

munido deste ato de posse e documentos pessoais. 

 

Art. 3º - Durante o estágio probatório, a servidora ora 

nomeada terá sua aptidão e capacidade para o 

desempenho do cargo avaliada por comissão 

constituída pela Portaria nº 243/2025, observando os 

seguintes fatores: assiduidade, disciplina, 

capacidade de iniciativa, produtividade, 

responsabilidade, sem prejuízo de outros aspectos 

relevantes para o exercício do cargo, conforme 

disposto no regulamento aplicado. 

 

 Art. 4º - 04 (quatro) meses antes do término do 

período de estágio probatório a avaliação do 

desempenho da servidora será submetida à 

homologação da Autoridade competente, para 

deliberação. 

 

Parágrafo Único: o(a) servidor(a) não aprovado(a) no 

estágio probatório será exonerado(a) por Ato 

fundamentado, a ser emitido pela Autoridade 

competente, sendo garantidas, em qualquer 

hipótese, a devida publicidade e ampla defesa 

durante o procedimento. 

 

Art. 5º - As despesas decorrentes desta nomeação 

correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 12 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 151/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, ao Servidor CLÁUDIO CÉSAR 

BARBOSA, matrícula nº 1578-4/1, motorista, lotado 

na Secretaria Municipal Saúde, Licença Prêmio a 

que faz direito, pelo prazo de 03 (três) meses, 

retroagindo seus efeitos ao dia 04 de maio de 2026, 

conforme Processo Administrativo nº 2058/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 152/2026 
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O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora NILZA MARIA DE 

CARVALHO BELOTO, matrícula nº 1057-0/1, 

servente, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Licença Prêmio a que faz 

direito, pelo prazo de 03 (três) meses, retroagindo 

seus efeitos ao dia 04 de maio de 2026, conforme 

Processo Administrativo nº 2488/2026. 

 

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 153/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora MÁRCIA OCCHIONE DA 

SILVA, matrícula nº 1378-1/1, Professora, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Licença 

Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 (três) 

meses, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de maio 

de 2026, conforme Processo Administrativo nº 

2486/2026. 

  

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 154/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 

 

CONCEDER, a Servidora ROSA HELENA PIZANO 

PURIFICATI, matrícula nº 1166-5/1, servente, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

Licença Prêmio a que faz direito, pelo prazo de 03 

(três) meses, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de 

maio de 2026, conforme Processo Administrativo nº 

2489/2026. 

  

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 155/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI e 

IX, do artigo 78 da L.O.M, combinado com o artigo 

101 e seguintes da Lei 184/97, 

 

Resolve: 
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CONCEDER, a Servidora MARIA MARGARIDA 

CABRAL DE AZEVEDO CRUZ, matrícula nº 1545-

8/1, servente, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, Licença Prêmio a que faz 

direito, pelo prazo de 03 (três) meses, retroagindo 

seus efeitos ao dia 04 de maio de 2026, conforme 

Processo Administrativo nº 2487/2026. 

  

Registre-se             Publique-se        e       Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 156/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas,  

 

CONSIDERANDO a quantidade de veículos 

pertencentes à Prefeitura, patrimônios antigos, cuja 

manutenção não é viável, bens fora de uso para a 

administração municipal e que se tornaram 

inservíveis; 

 

CONSIDERANDO que os automóveis inservíveis são 

de recuperação antieconômica para a Prefeitura; 

 

CONSIDERANDO que com a venda dos veículos, a 

Prefeitura otimiza o espaço dos pátios e 

almoxarifados e garante recursos para reverter na 

compra de veículos e materiais permanentes novos; 

 

CONSIDERANDO que o objetivo é reduzir os custos 

com equipamentos antigos e promover a renovação 

da frota de veículos, a realização de leilão é 

vantajosa e representa resgate de valores para os 

cofres públicos,  

 

Resolve: 

 

Art. 1º CONSTITUIR uma comissão de avaliação de 

veículos/sucatas, composta pelo Sr. Antônio Camilo 

de Oliveira Neto, matrícula 550396/1, Secretário 

Municipal de Estradas Vicinais, Luiz Carlos da Silva 

Machado, matrícula 16721/1, Servente e Luiz Felipe 

Pirozzi Potente, matrícula 550370/1, Diretor de 

Transporte, para avaliar os veículos/sucatas que se 

tornaram inservíveis para o Município. 

 

Art. 2º A comissão deverá apresentar laudo de 

avaliação dos veículos/sucatas, apresentados no 

Decreto nº 2592/2026, no prazo de até 10 (dez) dias, 

contados da publicação desta portaria. 

 

Art. 3º Tornar sem efeito a portaria 083/2026. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se             Publique-se     e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 157/2026 

 

O Prefeito Municipal de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela L.O.M, 

combinados com a Lei Complementar nº 010/2019 

de 04/09/2019, 

Resolve: 

 

Art. 1º - Na Portaria nº 149/2026, onde se lê... 

“NOMEAR, a Servidora SUSANA REGINA ZUZA 
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TEIXEIRA”... LEIA-SE ...“NOMEAR, a Senhora 

SUSANA REGINA ZUZA TEIXEIRA”... 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de maio de 

2026. 

 

Registre-se          Publique-se       e          Cumpra-se. 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 14 de maio de 

2026. 

 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 08/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 

14 DE MAIO DE 2026 

 

Considerando a realização do CONCURSO 

PÚBLICO Nº 001/2023 de Provas Objetivas, Práticas 

e de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório, 

para preenchimento de vagas existentes e formação 

de cadastro de reserva, no período de vigência do 

concurso público. 

 

A Secretaria Municipal de Administração – Varre-

Sai/RJ, conforme classificação final do Concurso 

Público nº 001/2023 e Homologação de Resultado 

publicada em 26/06/2024 no Diário Oficial do 

Município, no site www.varresai.rj.gov.br, RESOLVE 

CONVOCAR o candidato aprovado, CONFORME 

DESCRIÇÃO ABAIXO: 

 

CANDIDATO Nº INSCRIÇÃO CARGO 

THAYNA DOS SANTOS 

CORÔA VICENTE 

004263 Psicólogo 

NAYARA DE JESUS 

FERREIRA MEDEIROS 

003520 Auxiliar de Serviços 

Gerais 

 

1 – SELEÇÃO  

O candidato que se encontra na relação de 

selecionado, deverá protocolar os documentos 

listados no item 1.1, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, a contar desta publicação, no Setor de 

Protocolo, situada a Praça Amélia Vargas de 

Oliveira, n° 01, centro, Varre-Sai/RJ, no horário de 

8h às 16:30h.  

 

1.1 - O candidato selecionado e convocado de 

acordo com a publicação, deverá comparecer ao 

Setor de Protocolo, no prazo estipulado, para efeito 

de Posse, devendo nesse ato entregar os 

documentos abaixo relacionados, apresentando o 

original e 01 (uma) cópia:  

a) Cópia da Carteira de identidade (frente verso); 

b) Cópia do CPF – com Regularização na Receita 

Federal (www.receita.fazenda.gov.br);  

c) Cópia da Carteira de Trabalho (pág. da foto e 

verso);  

d) Cópia do Título Eleitoral e comprovante de 

quitação eleitoral disponível no site: www.tse.gov.br; 

e) Cópia do certificado de reservista para candidatos 

do sexo masculino; 

f) Cópia da certidão de nascimento ou casamento;  

g) Cópia da certidão de nascimento (filhos menores 

de 14 anos), acompanhada dos documentos: filhos 

até 07 anos de idade (cópia da carteira de 

vacinação) e filhos de 07 a 14 anos de idade 

(declaração de frequência escolar) e cópia do CPF;  

h) Cópia do PIS/PASEP ou extrato fornecido pelo 

Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal;  

i) Cópia do comprovante de residência e número de 

telefone fixo e/ou celular;  

j) Declaração de NÃO ACUMULAÇÃO ou de 

ACUMULAÇÃO de Cargos (ocorrendo acumulação, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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apresentar certidão e/ou declaração emitida pelo 

setor de Recursos Humanos, informando os horários; 

k) Atestado e/ou Certidão de antecedentes criminais, 

Federal e Estadual: 

l) Comprovante de registro no órgão de classe, para 

os cargos de nível técnico e superior, bem como, 

certidão de regularidade perante o respectivo órgão;  

m) Comprovante de escolaridade exigido para o 

cargo; 

n) Comprovante de conta bancária do Banco Sicoob;  

o) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado 

do serviço público (federal, estadual ou municipal) 

em consequência de processo administrativo 

disciplinar 

p) 01 (uma) foto 3x4 colorida 

q) Declaração de bens e valores que compõem seu 

patrimônio ou Declaração de isenção 

r) Caso haja necessidade, a Prefeitura Municipal de 

Varre-Sai/RJ poderá solicitar outros documentos 

complementares.  

 

1.2 - No ato da convocação o candidato que não 

apresentar os documentos dispostos no item acima 

será eliminado do concurso. 

 

Lauro Abib Fabri 

Prefeito Municipal 

 

Classificação Final Após Análise dos Recursos 

do Processo Seletivo nº 001/2026 da Secretaria 

de Educação e Cultura. 

Oficineiro (Arte) 

Class. Candidato  Títulos  Entrevista  Total  Nasc.  

1 

Maria das 

Graças Abib 

Vargas 

Fernandes 

17 10 27 10/12/64 

2 

Elivelton dos 

Santos 

Bazeth 

17 10 27 15/05/83 

3 

Lucas da 

Silva 

Gonçalves  

5 10 15 05/04/97 

4 
Tatiane de F. 

Pirozi Grilo 

0 10 10 09/08/80 

5 

Lohainy 

Peixoto 

Ramos   

0 10 10 30/11/95 

6 

Gessica de 

Fátima 

Cadete 

Beloto  

0 7 7 30/11/01 

- 

Saviana 

Maria da 

Silva Fabre 

0 Faltou  - - 

- 
Tatiana Maria 

de O. Souza 

0 Faltou  - - 

 

Oficineiro (Esporte) 

Class. Candidato  Títulos  Entrevista  Total  Nasc.  

1 

Rickisson 

Braga 

Santos F.  

12 10 22 04/06/02 

2 
Gutierry da 

Silva Costa 

0 10 10 18/10/02 

3 
Erli Alves 

Moreira  

0 8 8 23/01/63 

4 

Marlon de 

Miranda 

Martins  

0 8 8 05/12/88 

5 

Hugo José 

de Oliveira 

F. Filho 

0 8 8 20/05/06 

6 

Alesson 

Ribeiro da 

silva  

0 7 7 28/04/88 

7 

Bryan 

Augusto 

Pereira dos 

Reis 

0 6 6 02/04/05 

 

Oficineiro (Ginástica) 

Class. Candidato  Títulos  Entrevista  Total  Nasc.  

1 
Fernanda 

Alves Postes  

5 10 15 14/12/90 

- Andreza 0 Faltou - - 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
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Aparecida 

Souza e 

Silva  

- 

Saviana 

Maria da 

Silva Fabre  

0 Faltou - - 

 

Oficineiro (Capoeira) 

Class. Candidato  Títulos  Entrevista  Total  Nasc.  

1 
Sidnei de O. 

Gonçalves 

17 10 27 07/07/80 

 

Oficineiro (Balé) 

Class. Candidato  Títulos  Entrevista  Total  Nasc.  

1 

Gleison 

Ricardo 

Alves dos 

Reis  

17 10 27 05/01/78 

2 

Luciana 

Barsani 

Moreira 

0 10 10 26/12/80 

3 

Giovana de 

Fátima M. 

Pelegrini 

0 10 10 23/10/82 

 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai - Aviso de 

Licitação. Processo n° 1648/2026, Concorrência 

n° 0002/2026. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 

OBRA DE REFORMA DO TELHADO DA UNIDADE 

BÁSICA DE SAÚDE - UBS IV LOCALIZADA NA 

PRAÇA AMÉLIA VARGAS DE OLIVEIRA, NO 

MUNICÍPIO DE VARRE-SAI/RJ, COM RECURSOS 

FINANCEIROS ORIUNDOS DA EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 50410001/2025, PROPOSTA Nº 

36000698169202500/2025, conforme condições e 

especificações contidas no Termo de Referência - 

Anexo I do Edital e seus anexos. A sessão pública 

desta Concorrência Eletrônica será realizada no dia 

01/06/2026 ás 9 horas, perante o sistema eletrônico 

provido pelo(a) Portal de Compras Públicas no 

endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

Edital estará disponível através dos Sites: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

https://www.varresai.rj.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo 

telefone (22) 3843-3532 ou Email: 

licitacao@varresai.rj.gov.br. 

Varre-Sai, 12/05/2026. 

__________________________________________ 

Isabel Cristina Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai - Aviso de 

Licitação. Processo n° 2249/2026, Pregão 

Eletrônico n° 0019/2026. Objeto: REGISTRO DE 

PREÇOS, VISANDO À FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO FORNECIMENTO DE STAND MULTIUSO E 

PIAS PARA AS ESTRUTURAS DE BARRACAS E 

TENDAS DOS EVENTOS DE MÉDIO E GRANDE 

PORTE PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO DE 

VARRE-SAI/RJ, ESPECIALMENTE O FESTIVAL DO 

VINHO, EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, conforme 

condições e especificações contidas no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. A 

sessão pública deste Pregão Eletrônico será 

realizada no dia 01/06/2026 ás 8:30 horas, perante o 

sistema eletrônico provido pelo(a) Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

Edital estará disponível através dos Sites: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

https://www.varresai.rj.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo 

telefone (22) 3843-3532 ou Email: 

licitacao@varresai.rj.gov.br. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Varre-Sai, 13/05/2026. 

__________________________________________ 

Isabel Cristina Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

 

PROCESSO Nº 1570/2026, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0012/2026, CONTRATO Nº 

044/2026. CONTRATADO (A): ITANET CONECTA 

LTDA, CNPJ Nº 12.520.520/0016-90, OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA O FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 

DEDICADO, 100% SIMÉTRICO, COM 

VELOCIDADE MÍNIMA GARANTIDA DE 1.000 

MBPS (1 GBPS), ALTA DISPONIBILIDADE, 

OPERAÇÃO ININTERRUPTA (24X7) E GARANTIA 

DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA), DESTINADO AO 

DATACENTER MUNICIPAL DA PREFEITURA DE 

VARRE-SAI/RJ, VISANDO ASSEGURAR A 

CONTINUIDADE, A SEGURANÇA E A 

ESTABILIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

DIGITAIS E DOS SISTEMAS INSTITUCIONAIS DE 

MISSÃO CRÍTICA, O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, 

CONTADOS DA DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO POR 

ATÉ 10 ANOS NOS TERMOS DO ART. 106 E 107 

DA LEI 14.133/21, O VALOR TOTAL DA 

CONTRATAÇÃO SERÁ DE R$ 32.388,00 (TRINTA 

E DOIS MIL, TREZENTOS E OITENTA E OITO 

REAIS),  

DATA DA ASS.: 13/05/2026. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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